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Sulina, Paraná, 28 de abril de 2026.

Excelentíssimo Senhor

PEDRO INÁCIO HORN

MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Sulina - Paraná

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores:

SULINA - PR

Cumprimentando Vossa Excelência e os Nobres pares dessa Casa de Leis, estamos

encaminhando, para apreciação, discussão e votação o Projeto de Lei n. 014/2026, Institui a

política municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia, cria o Conselho Municipal de Ciência,
Inovação e Tecnologia, cria o Fundo Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia e estabelece

medidas de incentivo à inovação, à pesquisa e ao desenvolvimento científico e tecnológico,

visando a consolidação do Ecossistema de Inovação e Tecnologia do Município de SULINA e

dá outras providências.

Sendo este o motivo da nossa presença e na certeza do deferimento de Vossas Excelências,

aproveitamos o evento para apresentar protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

GILBERTO JOAO

ROSSI:03160453

901

GILBERTO JOÃO ROSSI

Prefeito Municipal
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MENSAGEM E JUSTIFICATIVA

PL № 014/2026

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

e

Encaminhamos à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei

que institui a Política Municipal e o Departamento Municipal de Ciência, Inovação
Tecnologia, cria o Conselho Municipal e o Fundo Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia,

estabelece medidas de incentivo ao desenvolvimento científico, tecnológico e à inovação
no âmbito do Município.

e

A presente iniciativa tem como objetivo estruturar, no âmbito da Administração Pública

Municipal, uma política permanente voltada ao desenvolvimento científico e tecnológico, à

inovação e ao estímulo ao empreendedorismo, elementos fundamentais para o crescimento

sustentável, geração de emprego e renda, e melhoria da qualidade de vida da população.

Diante da crescente importância da inovação como vetor de desenvolvimento econômico е

social, torna-se imprescindível que o Município esteja preparado para fomentar ações, projetos

e parcerias que promovam a modernização da gestão pública e o fortalecimento do setor

produtivo local.

O Projeto também prevê a criação do Conselho Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia,

garantindo a participação da sociedade civil, instituições de ensino e setor produtivo na

formulação de políticas públicas, bem como do Fundo Municipal, que possibilitará a captação e

aplicação de recursos destinados ao financiamento de iniciativas estratégicas na área.

O presente Projeto de Lei visa instituir, no âmbito do Município, uma estrutura administrativa e

normativa capaz de promover o desenvolvimento científico, tecnológico e a inovação,

alinhando-se às diretrizes nacionais e estaduais de incentivo à pesquisa e ao avanço

tecnológico.

A criação do Departamento Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia representa um

importante passo na modernização da gestão pública, permitindo a implementação de políticas

públicas voltadas à transformação digital, ao uso de tecnologias inteligentes, à melhoria dos

serviços públicos e ao fortalecimento da economia local.

Além disso, a instituição do Conselho Municipal garante a gestão democrática e participativa,

possibilitando a integração entre poder público, instituições de ensino, setor empresarial e

sociedade civil organizada, promovendo um ambiente colaborativo para a construção de

soluções inovadoras.

O Fundo Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia, por sua vez, constitui instrumento

essencial para viabilizar financeiramente projetos, programas e ações estratégicas, permitindo
ao Município captar recursos de diversas fontes, inclusive estaduais, federais e internacionais.
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A proposta também estabelece medidas de incentivo à inovação, à pesquisa científica e ao

desenvolvimento tecnológico, incluindo apoio a startups, incubadoras, parcerias com

universidades e institutos de pesquisa, além da promoção da educação tecnológica e da cultura

inovadora.

Importante destacar que municípios que investem em ciência, tecnologia e inovação
apresentam melhores indicadores de desenvolvimento econômico e social, maior

competitividade e capacidade de atração de investimentos.

Dessa forma, a aprovação deste Projeto de Lei contribuirá significativamente para o progresso

do Município, promovendo desenvolvimento sustentável, geração de oportunidades e melhoria

da qualidade de vida da população.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação da

matéria.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, em 28 de abril de 2026.

GILBERTO JOAO

ROSSI:03160453901

Assinado de forma digital por

GILBERTO JOAO

ROSSI:03160453901

Dados: 2026.04.29 15:57:35 -03'00'

GILBERTO JOÃO ROSSI

Prefeito Municipal
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